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EMENDA ADITIVA Nº 01 AO PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 018/2025

- Fica criado um novo artigo 24, com a seguinte redação:

“Art. 24. As despesas decorrentes da presente Resolução, serão suportadas por dotação própria da Câmara de Holambra, do orçamento vigente e  exercícios seguintes, suplementadas, se necessário.”

- Por ocasião da aprovação da presente emenda, o artigo 24 da propositura, cláusula de vigência, passa a ser numerado como “Art. 25”. 

Justificativa:
A presente emenda é necessária, tendo em vista que implica em despesas orçamentárias, precisando, então, da cláusula que especifica sobre a dotação orçamentária ser suportada pelo próprio ente. 
Plenário Vereador Aparício de Almeida, aos 04 de novembro de 2025.
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